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EMENTA:

'ALTERA A REDAÇAO DO ART t",
DA LEI 5.882, DE 26 DE JANEIRO
D82004."

Art. lo - O AÍt. lo da Lei 5.882 de 26 dejaneiro de2004 passa a viger com
a seguinte redação:

* Art. l" - É considerada "baixa-renda', cuja receita familiar seja
igual ou inferior a 3 (três) saliírios mínimos, para efeitos àe
enquadramento em tarifa social no âmbito do Município.,'

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, l6 de março de 2010.

Wilson Batista D Silva - Kanelão
Líder da do PMDB

VISTO

Presidente



À mais antiga do Estado
ESTAIX) DO RIO GRÀNDE TX) SUL

cÂuana MUNTcTPAL Do RIo cRANDE
DE SPAC H O Proce*so "')l3llCla

Designo para

. U.-e-R.

a fimçii,o de Relator (a)

:ru/*
o (a) Vereador (a)

L:
da matéria

.(nu
(X) Fica deferido, a @ido do Relator, o prazo do aÍt.42, § 1., do Regimento Interno.( ) Nâo Requerido o pÍazo do aÍt.42,§ 1., do Regimento lotemo.

Deliberou a Comissão de:

Q1) Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, )3 a" y' o de 2oto
3

PAREcER JTJRÍDICo

( ) Em anexo
( )Ç) O presente projeto atende as

é adequado a Técnica Legislativ
ionais, Jurídicas, Regimentais e

NoCnnae,fr 4-t u a, 20ta

Jurídico

Na condição de Relator (a):

\
Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.
Deixo de acolher o jurídico pelas razões em separado.

) O presente projeto as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e
é adequado a Técnica slativa.
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(
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de

PÍgsiden§,

N",

DESPACIIO
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Estado do Rio Grande do SuI

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO

PARECER

PROCESSO N': 3\3/ âo\ o rrPo/No: ?tú à31aoro

"í'* 
ullso"' b Si LVà ( Éàr.o-r+o)AUTOR:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE), embasada na Legislação
correlata s5 5tras atribuiÇões (OrçamentáLria, Tributária, etc....), após apreciar o referido Projeto,
constante do Processo acima enumerado, vota, quanto ao mérito, pela sua:

Justificativa:

Sala das Comissões Técnicas, Câ]mara Municipal, Rio Grande,

/,

idente

(rL 6" !o\O

Vice-Presidente

o Membro

Rua cereÍâl vltorlno, 441 - cEP 96200-910 - Fonc: ísol 3293-Bsoo - Fa* (s3l g23t-fia6 - Rio Grande - R§
e-Eail: cmrg0canara.riogrande.ra.gov.br sitc: wrw.camara.riogrârde.rs.gov.b,

DOE ORGÂOS, DOE SÂNGIIE: SALVE VIDAST

íY) Admissibilidade

( )Não-admissibilidade



PARECER PRocEsso.. 3-13 /.,r.qJ.C.......

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ,A, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

(v) coNsTrflJcIoNAL
I

(, )trYCoNsTITUcIoNAL

OANTUURÍDICO

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ../.].. * o"4.q! 
,

dente

como

ô

S

Membro

Eetado do Rio Graade do Sul



À nais antiga do Estado
ESTÂDO DO RIO GNANDE DO SUL

cÂrvL{RA MtrNrcrPAL Do RIo cRANDE
DESPACIIO Processo no 2,oto

a função de da matéria o (a) (a)

ô 0ar..Ç..4 C-f-
( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o pÍam óo aÍa.42, § 1., do Regimento lnterno.( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1., do Regimento lntemo.

Delibemu a Comissão de:
( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

ÇQ Ní[o enviar ao Consultor Jurldico.

Riocrande, {3 ae 4O Üe de 20 Lo
),

( ) Em anexo
( ) O presente projeto atende as noÍmas Constitucionais, Juídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Lrgislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

t.daC

DESPACIIO

Na condição de Relator (a):
( ) Acolho o parecerjurídico poÍ seus fundamentos.

- Í ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
Ho presente projeto atende as nomras constitucionaiq Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.

Rio crande, /7 de2olo

lato(a)

3
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PARECER JT]RÍDICO N"
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Estado do Rlo Grande do Sul
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PARECER

como:
Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

(Yl corvsnrucroNAl

O INCONSTITUCIONAL

( ) ANTTJTTRÍDrCO

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ./..f0" 4 k'L d"kla

Vi

no

Presi

idente

Membro

CÂUane MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PÚBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

Enr I
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voTAÇAO NOMINAL

DArA: 1)1.0tt !ú

ArANo 84W
PRocESsoN.ôAilLo

SECRETÁRIO

NOME DOS VEREÀDORES
Favorável Contra Abste

CHARLES SARAIVA

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

3 THIAGO PIRES GONÇALVES

.l LUCIANI COMPIANI BRANCO t/
) PAULO RENATO MATTOS GOMES

6 LENIO FAGUNDES NTINESC

7 CARLOS FIALHO MATTOS

UDIO JOSE CARDOSO COSTACLA

/-/
9 AMAR CORREA MIRAPALHETADEL t/

ANTONIO DA SILVAJOS 1/
ll RNANDO SILVA zuBEIROGELO FE

//
t2 FRANCISCO SPOTORNOLUIZ

1/
l3 N BATISTA DUARTE SILVAWILSO

RESULTADO: J!

No de
ordem

l,/

t/
U
L/

8

l0



Estado do Rio Grande do Sul
CÂnnene MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

fuo Grande, 19 de abril de 20 1 0'

OÍicio n'0256/10
Proc 313/10

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta

Senhor Prefeito'

Atenciosamente,

Apraz-nos cumprimentalo' oportunidade . 
em que encamiúamos a Vossa

Excerência projeto de L., 
",.,'#JI;", 

;;"*" ããJã"pr*i"ça". áprovado no dia de hoje.

Ver. Renato índola Albuquerque

ANEXo:AlteraaredaçãodoArt.l.,daLei5.882,de26dejaneirode2004.

Ru. Cicrcraltoriro, .141 - CEp 962()0-91() - FoDe:
e-Eall: cEÍgA caEara.riogrande,Í§.gov

DoE óRGÃos, DoE

(531 3233.85@ - Ear: (531 g23l.t786 - RIo cÍa!d. _ RS.br slte: EEs.caDara.riograade,rs.gov.br
SA!ÍGIrE: SALVE VIDAST

Presidente



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

Art. I' O Arr. l. da Lei 5.882 de 26 de janeiro de 2004 passa a viger com a

seguinte redaçâo:

"Art. I o - É considerada "baixa-renda" cuja receita familiar seja igual ou inferior a
3 (três) salírios mínimo nacional, para efeitos de enquadramento em tarifa social
no âmbito do Município.

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

:,f tj'!iCIPAI.. i
,i4NDF

PRÊSIDENTE

5
i
t
I

Rua Getreral Vitorino, 441 - CEp 962(rc-Alo - Fo[c:
e-trail: cErg@ catnara.riogrEnde.rs.goy

DoE óRcÃos, DoE

(53) 3233.8500 - rar: ÍS3l g2gt.t7$6 - Rio cÍ8qde - RS.br aite:wvv.caEaÍa,riogr.[de.rs.gov.bÍ
SAIrÍGIrEr SALVE VIDAST

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1" DA LEI
5.882, DE 26 DE JANEIRO DE 2004.



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niã-ã'i'i-iB GABTNETE Do pREFElro
PA,IPIMÔNIo Do

RIO GRÀNDÊ DO SIN

LEI NO 6.872, DE 27 DE ABRIL DE 2OIO.

ALTERA .L neoaçÀo oo
ART. IO DA LEI NO 5.882, DE
26 DE JANEIRO DE 2004.

O PREFEITO MLINICIPAL DO RIO GRÀNDE, usando das atribuiçôes que lhe
confere a Lei Orgânica em seu Art. 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l, O Art. l" da Lei 5.882 de 26 de janeiro de 2004 passa a viger com a seguinre
redaçào:

'AÍ. l" É considerada 'baixa-renda" cuja receita familiar seja igual ou
inferior a 3 (três) salários mínimo nacional, para efeitos de enquadramento em tariia social no
âmbito do Município".

ArL 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinere do Prefcl 27d Ide 2010.

cc : SMF/SMS/SMCAS/PJ/CSCI/CMRG/Publicaçâo

BRANCOFÁBIO



LEI I\P 5jtr2
DE 2ó DE JAI\TEIRO DE 2OO'

.DISPÕE §OBRE O CONCEITO DE BAIXA
RENDA.

Vcr. Clludio C. Dhz PÍlesideote da Câmara Municipal do
Rio Grmde. usado das atribú@es que lhe confere o Artigo 19, combinado com o § P do
Artigo 34 da Lri Orgfoica do Mmicípio.

FAZ SABER que esta deüeta e promulga a seguinte lei:

com renda aré üê§ (3) rá###rffitrLffiffi.*; ffir*
algum gojeto social do Governo Federal.

Art tr- Esa t ei entra em ügor na daa de sua púlica@.

Clnen Municipel do Rio Gnndc,26 dc j.nciro dc 2ll(X.

Ver. Cliudio C. Dirz ,

Presidente



LEI N' 5.882
DE 26 DE JANEIRO DE 2OO4

.DISPÕE SOBRE O CONCEITO DE BAD(A
RENDA."

Ver. Cláudio C. Diaz Presidente da Câmara Municipal do
Rio Grande, usando des atribuições que lhe confere o Attigo 19, combinado com o § 7o do
AÍigo 34 da Lei Orgânica do Município.

FAZ SABER que esta decÍeta e promulga a seguinte Lei:

AÉ. l-" Fica classificada como "baixa renda" toda família
com renda até três (3) saliírios mínimos nacionais, independente de estar incluída em
algum projeto social do Govemo Federal.

AÉ. 2o- Esta Lei enúa em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 2ó de janeiro de 21D4.

Ver. Cláudio C. Diaz
Presidente
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N" de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra

CHARLES SARAIVA l-/
2 GIOVANI BASTOS MORALLES

3 THIAGO PIRES GONÇALVES t/
4 LUCIANI COMPIANI BRANCO

/
5 AULO RENATO MATTOS GOMESP

6 CLENIO FAGTINDES NTXPS t/
1 CARLOS FIALHO MATTOS l-/
8 Io JosE cARDoso cosrãCLA t/
9 coRREA unaparsÉraDELAMAR t/
l0 JosE ANToNro oe srLvÀ l-/
ll RNANDO SILVA RIBEIROANGELO FE

t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

//
l3 BATISTA DUARTE SILVAWILSON
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